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HELEN CARLA
TOLO[/EUMunicípio de Santa Maria do Oeste TONIN:025985
'13967

ESTADoDopanaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 l0OO1 -26

Rua Jose de Françâ Pereira" n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonofax: (042) 3644-1359

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO N-o 165/2022

Contrâto de compra e venda, quê entrê si celebram o MUNICíP|ODE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
â empresa H F E COMÉRC|O DE MATER|A| MÉD|CO HOSP|TA|-AR LTDA, na forma abaixo.
CONTRATANTE: lVtUwtCíptO DE SANTA MARTA m OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representâdo pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR
DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG ns 6.296.081-7 55p/pR, e inscrito no
cPF sob ne 701.594.329-87 e CONTRATADA: X r S COUÉRC|O Oe n/,llrennt uÉDtco HosptTArAR
[TDA, pêssoajurídica de direito privado, com sede na Rua Uirapuru, np 156, Centro, CEp: 86.701.060,
na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ne 21.153.043/0001-87, neste ato
re prese ntada pe la Sra. HETEN CARLÂ TOTOMEU TON lN, rêsidênte e domiciliada â Rua Araras , Ne 08,
apto 04, Centro, na Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, portadora da RG ne 6.700.479-5 e do
CPF ne 025.985.139-67.

cúusutA r - oBJETo
"coNTRÂTAçÃo oE EMPRESA PARA FoRNEctMENTo DÊ MATERtAts E tNsuMos HosptrAtARES,
DESINADoS A supRtR As NEcEsstDADEs DA SEcRETARIA MUNtctpAL DE SAúDE Do MuNtctpto
DE SANTA MARIA DOS OESTE PR", conforme exigências descÍitas no presente EDITALe TERMO DE
REFERÊNCIA.

Conforme a se ir

cúusulÁ [ - FUNDAMENTAçÃo ue ll
O presente contrato está sendo firmado com Íu ndamento na Lei np 10.520 d e 17 /07 /ZCÍ],} e Lei ne
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.eOrSlZgZ2, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes âos contrâtos administrativos.

cúusulÁ il - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 590,40 (Quinhentos e noventa reais e quarenta centavos),
denominado valor contratual.

PaÉgrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

83 LANTERNA NÁO ELÉTRICA tipo foco: regulável,
adicionais: lantema clínica com luz branca, aplicação: hospitalar.
lantema clÍnica para médico de led.

características 15,00 b io land 39,36 590,40

TOTAL 590,40
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2022 3250 '1 3.002.1 0.30í. 1001.2080 0

2022 3260 1 3.002.1 0.301.1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3430 13.002.10.303. í 00í .2078 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3450 13.002.'10.303.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3510 13.002. 10.305.'1001.2076 494

cúusuurv - paGAMENTo

O pagemento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebime nto dos
produtos.
ParáBrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do em pe nho.
Parágrafo Segundo
O pagamentoestácondicionadoà aprovaçãoda respectiva Comissão de Recebimento. instituídapela
Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2022.

PâÉgrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal êletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2008.
Pará8raío QuãÍto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu
nome não pode rão se r libe rados, e, de consequência, estes não te rão validade ne m eficácia.

CúUSUIÁv- FoRMA DE PAGAMENTo
O pagãmento me ncionado na cláusula anterior será êfêtuado atrâvés de depósito em cônta corrente
da CONTRATADA, sendovedadaa emissão de boletoou título pelamesma.

cúusutAvt- coNDtçõEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, na 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste
PR, de 2a à 6a feira, no horário das th3Omin às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágraío Primêiro
Os produtos descritos no item anteriordeverão estar emtotal acordo com as exigências doANEXO
ll do Termo de Referência.
ParágraÍo SeEundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, ínclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeltos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Pârágrafo TeÍcêiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de cargâ e descarga.
ParágraÍo Quarto

13.3.90.30.00.00 lDoExercício

ls.s.go.go.oo.oo lDo Exercício
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Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscaldo contrato designado
iniciará procedime nto administrativo para aplicação de penalidades ao licitante ve ncedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprime nto seja justificado ê âceito pe lo CONTRATANTE.
Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Te rmo de Referência ê na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificâções constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso seiam reje itados os produtos e ntregues e m desconformidade com as especificações constante s

no Termo de Referência e na proposta, e stes deve rão se r su bstituídos no prazo de até 03 (três) d iâs a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão rêcebidos definitivamente no prazo de âté 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatu ra e aprese ntação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
f ixado, re putar-se-á como realizada, consu mando-se o rece bimento defin itivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Dédmo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos preju ízos resu ltantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará suje ita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentementedaaceitação,oâdjudicatáriogarantiráaqualidadedecadaitem,obrigando-sea
re por aque le que a prese ntar defeito.
Parágrafo DécimoTerceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
se ndo que o ato do rece bime nto não importará nâ aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
o prazo de vigê ncia do contrato se rá de 12 (doze) meses a contar da sua assinatu ra.

CúUSUIÁvII - oBRIGAçÔEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
al Arcar com todo e qualquer custos decorre ntes de manuseio, e mbalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entreBue em desacordo ou com eve ntuais defeitos de fabricação
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidãde com as especificações exigidas no Termo
de Refe rência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendêndo integralmente às
características do edital, haja vista que o Íabricante pode alterar se us produtos e mode los sem prévb
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caÍacterÍsticas do ed ital,
mesmo que êste sêja diferente do modelo de reÍerência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referê ncia não isentam a coNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da coNTRATAoA é a verificação e o
atendime nto às caracterÍsticas do produto.
e) Assumir intêgral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.
f) obedecer às especificações do objeto, observãndo a qualidade e prazo exigidos do Te rmo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transportê ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos p ro d u to s,
ne ce ssários à boa e pe rfeita e ntrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo rece bimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualif ícação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da prese nte
produto.
llReparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensarnototalouemparte,o
objeto do contrato em que se ve rifiquem vícios, defeitos ou incorreções, se m ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicâr à Administração, por e scrito, qualqueranormalidade de caráter u rgente, alé m de
presta r os esclarecime ntos q ue j u lga r nece ssário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a ssu m id a s,
todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operarcomo uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrêstrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualq ue rse rviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutênções que possam vir a ocorrer, serão por conta da coNTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às n o rm a s
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ôn us à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisque r danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administraçâo e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do ob.ieto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada pâra a entrega do
obieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhista s,
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inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, íundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mâis especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficrrá única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quêm competirá delibe rar a respeito, toda ê qualq ue r
situação anômala no decorrerda aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de re spo n sabilidade civil, penal e administrativâ, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipame ntos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partirdo
Recebimento Def initivo pe la coNTRATANTE.

cúusutAv - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANÍE obriga-se à:

a) Efetuar o pâBamento à CONTRATADA, após o cumprime nto das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclãrecimentos, e demais informações que esta venha â

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçõe s, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem pre.iuízo da responsabilidade
da CONTRATA0A, pode ndo rêjeitá-los, mediânte justificativa.
el Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliaÉo dos produtos.

fl Rece be r o objeto e conferir as especiÍicações técnicas com as constantes no Termo de Referê n cia,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa confeÍência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebime nto designada ou servidor, some nte atestando os docu me ntos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel êcorretadoobjetocontratado,oudepartedaentregaaquese
refe rire m.

h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçóes constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebime nto definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigâções assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja su bstituído, repârâdo ou corrigido.
k) RejeitaÍ, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATAOA com
terceiros,aindaquevinculadosàexecuçãodopresenteTermodeContrato,bemcomoporqualquer

fub
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cúusutl rx - RespoNsABtuDADE souoÁnn
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima cpF ne
857.955.§9m - Assistente em Administração l.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilid ade dâ CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspo n sa bilid ad e da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns g.656, de
1993.

ParágraÍo Segundo
O representânte da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eve ntualme nte e nvolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou d efe itos
observados e encaminhando os apontamentos à autoÍidade competente para as providências
cabíve is.

cúusutÁx - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA q ue:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertine ntes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, pode rá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da LeiNe
8.666/93.
b) o licitânte que ensejar o retardamento da execuçâo do certame, não mantiver a proposta, se
recusar in justif icad a me nte a âssinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto
adquirido, comportar-se dê modo inidônêo, fizerdeclaração falsa ou cometerfraude fiscal.
ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA q ue cometer q ualquer das infrações d iscriminadas nos subitens acimã ficará sujeita,
sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Adve rtência por faltas leves, assim entendidas aque las que não acarretem prejuízos signiÍ icat ivo s
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte)dias;
c) Multa compensatória de rtr/" (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

6

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as GoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
de ntro das normas e condiçõesdeste Edital.
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratarcom o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
í) lmpedimento dê licitar e contratar com a Ad ministração M u nicipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurare m os motivos determinantes da punição ou ãté que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
PaÉgrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, ttl e tV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação def initivâ por praticar, por meio dolosos, f raude f iscal no recolhim e n to
de q uaisq ue r tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visandoa frustraros objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneldade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticâdos.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a tei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridadê competente, na aplicação das sanções, levará em conside ração a gravidade da cond u t a
do infrator, o caráter educâtivo da pena, a reincidência de transgressões porparte da coNTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalid ade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a re s pon sab ilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurAxr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e faze r obse rva r, por seus fornecedores e
subcôntratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem -se as segu intes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "pnática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influe nciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
se m o conhecime nto de re prese ntantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelece r p re ço s
em nÍveis artificiais e não compêtitivos;

7
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d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameâçar causar dãno, direta ou indiretame nte, às pessoas o u
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "pÍáticâ obstrutive": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos represe ntantes do organismo financeiro multilaterâ1, com o ob.ietivo de
im ped ir mate rialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja inte nção seja
impedir matêrialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
in s pe ção.

cúusurAx[ - DlsPosrçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes destecontrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato êm 03 (três) vias de igual teor e
forma, ju ntamente com as testemu nhas âbaixo, para q ue surtam todos os efeitos lêgais.
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santa Maria do oeste PR,05 dejulho de 2022.
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CONTRATADO:

H.F.E COMÉRCIO DE MAT MEDICO HOSP LTDA
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L6512O22

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.584.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEI-GADO.

CoNTRATADA: H.F.E. COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITATAR LTDA, inscrito no CNPJ sob n.e

21.153.043/0001-87, localizada na Rua Uirapuru, ne 156, Bairro Centro, Município de Arapongas PR.

O totaldo item é de RS S9o,tl0(Quinhentos e noventa reais e quarenta centavos)

Data de assinatura:05 de julho de 2022.

Yigência: O4lO7 /2023

Ite
m

quant marca Preço

Máx
Prêço

Total
83 LANTERNA NÃo ELÉTR|Co tipo foco: regulável,

caracterÍsticas adicionais: lanterna clÍnica com luz branca,
aplicaçâo: hospitalar, lanterna clínica para mêdico de led.

15,00 biolend 39,36 590,40

TOTAL 590,40

OBJETO: "CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITATARES,

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DOS OESTE PR,.
Nome do produto/serviço
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ESTADO DO PÂRANÂ

PREFEITURA MI'NICIPAL Df, SANTA MARIÁ DO OESTE

LrcrrÀÇÀo
EXTRATO DO CONTRÂTO Ió5/2022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajurídica de direito público intemo, com sede à Rua
Josó de França PeÍeira n' 10, inscrito no CNPJÀ{F sob n'95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: H.F.E. COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, iNSCritO NO CNPJ SOb N." 21.I53,043/0001.87,
localizada na Rua Uirapuru. n' 156, Baino Cenho, Municipio de Arapongas PR.

OBJETO: "CONTRÂTÀÇÁO DE EMPRESA PAXÁ FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS
A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE §ÀNTA MARIÀ DOS OESTE PR'.

NoD. do Droduto/sn'iço

LANTERNA NÀo ELÉTRICo ripô fM: regüláv.I. .@rnsd4 ádiciôúis: lúrm.linie côn lu bl?e. âpLic!,ào:

nGpiElar, lant m cliíis p.á mcnim J. l.{
15,00 l9.ló 590,,10

ÍoÍÀL

O total do item é de RS 590,40(Quiúentos e noventÂ Íeais e quarenta centavos)
Data dê assitratura: 05 dejulho de 2022.
vigência: 04/07/2023
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